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LEI Nº 7.889, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1989

DISPÕE SOBRE A INSPEÇÃO SANITÁRIA E
INDUSTRIAL DOS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º A prévia inspeção sanitária e industrial dos produtos de origem animal, de
que trata a Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950, é da competência da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, nos termos do art. 23, inciso II, da Constituição.

Art. 2º Sem prejuízo da responsabilidade penal cabível, a infração à legislação
referente aos produtos de origem animal acarretará, isolada ou cumulativamente, as seguintes
sanções:

I - advertência, quando o infrator for primário e não tiver agido com dolo ou má-fé;
II - multa, de até 25.000 (vinte e cinco mil) Bônus do Tesouro Nacional - BTN, nos

casos não compreendidos no inciso anterior;
III - apreensão ou condenação das matérias-primas, produtos, subprodutos e

derivados de origem animal, quando não apresentarem condições higiênico-sanitárias
adequadas ao fim a que se destinam, ou forem adulterados;

IV - suspensão de atividade que cause risco ou ameaça de natureza higiênico-
sanitária ou no caso de embaraço à ação fiscalizadora;

V - interdição, total ou parcial, do estabelecimento, quando a infração consistir na
adulteração ou falsificação habitual do produto ou se verificar, mediante inspeção técnica
realizada pela autoridade competente, a inexistência de condições higiênico-sanitárias
adequadas.

§ 1º As multas previstas neste artigo serão agravadas até o grau máximo, nos casos
de artifício, ardil, simulação, desacato, embaraço ou resistência a ação fiscal, levando-se em
conta, além das circunstâncias atenuantes ou agravantes, a situação econômico- financeira do
infrator e os meios ao seu alcance para cumprir a lei.

§ 2º A interdição de que trata o inciso V poderá ser levantada, após o atendimento
das exigências que motivaram a sanção.

§ 3º Se a interdição não for levantada nos termos do parágrafo anterior, decorridos
12 (doze) meses, será cancelado o registro (art. 7º da Lei nº 1.283/50).

Art. 3º Nos casos de emergência em que ocorra risco à saúde ou ao abastecimento
público, a União poderá contratar especialistas, nos termos do art. 37, inciso IX, da
Constituição, para atender os serviços de inspeção prévia e de fiscalização, por tempo não
superior a 6 (seis) meses.

Parágrafo único. A contratação será autorizada pelo Presidente da República, que
fixará a remuneração dos contratados em níveis compatíveis com o mercado de trabalho e
dentro dos recursos orçamentários disponíveis.

Art. 4º Os arts. 4º e 7º da Lei nº 1283, de 1950, passam, a vigorar com a seguinte
redação:

" Art. 4º São competentes para realizar a fiscalização de que trata esta Lei:
a) o Ministério da Agricultura, nos estabelecimentos mencionados nas alíneas
a, b, c, d, e, e f, do art. 3º, que façam comércio interestadual ou internacional;
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b) as Secretarias de Agricultura dos Estados, do Distrito Federal e dos
Territórios, nos estabelecimentos de que trata a alínea anterior que trata a
alínea anterior que façam comércio intermunicipal;
c) as Secretarias ou Departamentos de Agricultura dos Municípios, nos
estabelecimentos de que trata a alínea a desde artigo que façam apenas
comércio municipal;
d) os órgãos de saúde pública dos Estados, do Distrito Federal e dos
Territórios, nos estabelecimentos de que trata a alínea g do mesmo art. 3º."
" Art. 7º Nenhum estabelecimento industrial ou entreposto de produtos de
origem animal poderá funcionar no País, sem que esteja previamente registrado
no órgão competente para a fiscalização da sua atividade, na forma do art. 4º.
Parágrafo único...................................................................................................."

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as Leis nº 5.760, de 3 de dezembro de 1971, nº 6.275, de 1º de
dezembro de 1975, e demais disposições em contrário.
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LEI Nº 9.972, DE 25 DE MAIO DE 2000

INSTITUI A CLASSIFICAÇÃO DE PRODUTOS
VEGETAIS, SUBPRODUTOS E RESÍDUOS DE VALOR
ECONÔMICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

.........................................................................................................................................................

Art. 9º Sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis, a infringência às
disposições contidas nesta Lei sujeita as pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou
privado, envolvidas no processo de classificação, às seguintes sanções administrativas, isolada
ou cumulativamente:

I - advertência;
II - multa de até 500.000 UFIRs ou índice equivalente que venha a substituí-lo;
III - suspensão da comercialização do produto;
IV - apreensão ou condenação das matérias-primas e produtos;
V - interdição do estabelecimento;
VI - suspensão do credenciamento; e
VII - cassação ou cancelamento do credenciamento.
§ 1º A suspensão da comercialização do produto e do credenciamento pode ser

utilizada como medida cautelar no ato da ação fiscal, na forma a ser especificada em
regulamento.

§ 2º Cabe ao Ministério da Agricultura e do Abastecimento dispor sobre a destinação
de produtos apreendidos ou condenados na forma desta Lei.

Art. 10. O art. 37 da Lei no 8.171, de 17 de janeiro de 1991, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 37. É mantida, no território nacional, a exigência de padronização,
fiscalização e classificação de produtos animais, subprodutos e derivados e
seus resíduos de valor econômico, bem como dos produtos de origem animal
destinados ao consumo e à industrialização para o mercado interno e
externo."(NR)

Art. 11. O Poder Executivo regulamentará esta Lei, dentro de noventa dias.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor no prazo de noventa dias a partir da data de sua
publicação.

Art. 13. Revoga-se a Lei n° 6.305, de 15 de dezembro de 1975.

Brasília, 25 de maio de 2000; 179° da Independência e 112° da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Marcio Fortes de Almeida
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LEI Nº 1.283, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1950

DISPÕE SOBRE A INSPEÇÃO INDUSTRIAL E
SANITÁRIA DOS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL.

Art. 1º É estabelecida a obrigatoriedade da prévia fiscalização, sob o ponto de vista
industrial e sanitário, de todos os produtos de origem animal, comestíveis e não comestíveis,
sejam ou não adicionados de produtos vegetais, preparados, transformados, manipulados,
recebidos, acondicionados, depositados e em trânsito.

Art. 2º São sujeitos à fiscalização prevista nesta lei:
a) os animais destinados à matança, seus produtos e subprodutos e matérias primas;
b) o pescado e seus derivados;
c) o leite e seus derivados;
d) o ovo e seus derivados;
e) o mel e cera de abelhas e seus derivados.

Art. 3º A fiscalização, de que trata esta lei, far-se-á:
a) nos estabelecimentos industriais especializados e nas propriedades rurais com

instalações adequadas pra a matança de animais e o seu preparo ou industrialização, sob
qualquer forma, para o consumo;

b) nos entrepostos de recebimento e distribuição do pescado e nas fábricas que o
industrializarem;

c) nas usinas de beneficiamento do leite, nas fábricas de laticínios, nos postos de
recebimento, refrigeração e desnatagem do leite ou de recebimento, refrigeração e manipulação
dos seus derivados e nos respectivos entrepostos;

d) nos entrepostos de ovos e nas fábricas de produtos derivados;
e) nos entrepostos que, de modo geral, recebam, manipulem, armazenem, conservem

ou acondicionem produtos de origem animal;
f) nas propriedades rurais;
g) nas casas atacadistas e nos estabelecimentos varejistas.

Art. 4º São competentes para realizar a fiscalização de que trata esta Lei:
a) o Ministério da Agricultura, nos estabelecimentos mencionados nas alíneas a, b, c,

d, e, e f do art. 3º, que façam comércio interestadual ou internacional;
* Alínea a com redação dada pela Lei nº 7.889, de 23/11/1989.
b) as Secretarias de Agricultura dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios,

nos estabelecimentos de que trata a alínea anterior que façam comércio intermunicipal;
* Alínea b com redação dada pela Lei nº 7.889, de 23/11/1989.
c) as Secretarias ou Departamentos de Agricultura dos Municípios, nos

estabelecimentos de que trata a alínea a deste artigo que façam apenas comércio municipal;
* Alínea c com redação dada pela Lei nº 7.889, de 23/11/1989.
d) os órgãos de saúde pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, nos

estabelecimentos de que trata a alínea g do mesmo art. 3º.
* Alínea d com redação dada pela Lei nº 7.889, de 23/11/1989.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI

Art. 5º Se qualquer dos Estados e Territórios não dispuser de aparelhamento ou
organização para a eficiente realização da fiscalização dos estabelecimentos, nos termos da
alínea b do artigo anterior, os serviços respectivos poderão ser realizados pelo Ministério da
Agricultura, mediante acordo com os Governos interessados, na forma que for determinada
para a fiscalização dos estabelecimentos incluídos na alínea a do mesmo artigo.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................


